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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO CACS-FUNDEB, PARECER 
CONCLUSIVO DO 3º TRIMESTRE DE 2025 DO MUNICÍPIO DE ORINDIUVA-SP, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2021, COM 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL 14.276, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021,  LEI MUNICIPAL 1.519, DE 10 DE MARÇO DE 2021 E DECRETO MUNICIPAL 
1.861, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, em uma das salas da 

secretaria municipal de educação, localizada na Rua Vereador Osvaldo Kuschida, 536, 

bairro Centro, na cidade de Orindiúva , as dezessete horas, reuniu-se ordinariamente o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS-FUNDEB, do Município de Orindiúva-SP, para análise e parecer conclusivo sobre a 

prestação de contas referente ao 3º Trimestre de 2025. Dando prosseguimento, os 

trabalhos da respectiva reunião foram coordenados pelo Presidente o senhora Ezilene 

Ferreira Lacerda Gomes que demonstrou a operacionalização orçamentária, financeira e 

patrimonial das receitas e despesas específicas FUNDEB emitida pela Prefeitura Municipal 

de Orindiúva-SP , com base na análise apresentada e por unanimidade, o referido 

Conselho, emitiu  PARECER CONCLUSIVO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS 

APRESENTADAS PELO EXECUTIVO RELATIVAS AO 3º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO 

DE 2025, nos termos da Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2021, com 

alterações introduzidas pela Lei Federal 14.276, de 27 de dezembro de 2021. Nada 

mais havendo a se tratar, a senhora Presidente deu por encerrada a presente sessão, 

agradeceu a presença de todos os presentes, eu secretária Andréia Dias Lucianeli, 

portadora da cédula de identidade RG 42.511.936-1 , lavrei a presente ata de reunião que 

vai assinada mim e por todos os participantes. Orindiúva-SP, 30 de outubro de 2025. 

NOME RG ASSINATURA 

Ana Lúcia Silva Cerqueira 11.956.591-99 

Andreia Dias Lucianeli 42.511.936-1 

Angélica Regina Riquena de Souza Costa 48.473.897-5 

Ezilene Ferreira Lacerda Gomes 42.511.974-9 

Laura Kazue Cavamura Outi 11.962.434-5 
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Matheus Gomes Lucianelli 59.829.889-7 

Rosana Mara Lopes da Silveira Carrocine 22.301.185-x 

Sandra Regina Alves de Paula 32.581.587-2 

Simone Carvalho Moises da Silva Ribeiro 21.992.529-1 

Thais Regina Ferreira Lacerda Freitas 42.511.905-1 


